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Manual de implantação de calçadas

• A Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis implementa e incentiva o Programa Caminhando Legal, disponibilizando o regramento
para padronização das calçadas do município;

• Esse manual engloba informações retiradas das normas técnicas brasileiras e legislação vigente no município, de forma fácil,
apresentando diretrizes sobre calçadas e acessibilidade;

• O manual tem como objetivo possibilitar a consulta por profissionais da construção civil e pelos cidadãos que necessitam de
esclarecimentos sobre o assunto, colaborando com a difusão do desenho universal que garante as condições de utilização dos
espaços públicos para todas as pessoas de forma segura e confortável, respeitando a inclusão social e a diversidade humana.
Orientando, disciplinando e conscientizando os cidadãos, de uma forma educativa, das obrigações e direitos perante a sociedade;

• O atendimento as técnicas e considerações apresentadas neste Manual proporcionam à população a qualificação do sistema
sustentável de transporte a pé no nosso meio urbano;

• A responsabilidade da construção, conservação e limpeza da calçada é do proprietário do imóvel. Assim como de sarjetas que se
encontrem fronteiriças a sua propriedade;

• É atribuição do Poder Público (Município) fiscalizar e exigir que sejam feitas as melhorias necessárias que atendam as normas e
legislações vigentes.

> APRESENTAÇÃO



> DEFINIÇÕES

• VIA PÚBLICA: superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha,
canteiro central e demais elementos urbanísticos. (Fonte: Código de Trânsito Brasileiro).

• CALÇADA: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito
de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. (Fonte: Código de Trânsito
Brasileiro).

• PASSEIO PÚBLICO: parte da via pública, destinada à circulação de pessoas, bem como, a implantação de mobiliário urbano,
equipamentos de infraestrutura, vegetação, sinalização e outros fins previstos em leis específicas, podendo ser pavimentada ou não.

• ACESSIBILIDADE: Possibilidade e condição de alcance, percepção e entendimento para utilização, com segurança e autonomia, de
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e
tecnologias, bem como outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona
urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida.

Manual de Implantação de calçadas



Como Organizar as calçadas
Utilizando as faixas e respeitando o gabarito da via

> DEFINIÇÕES

• FAIXA DE SERVIÇO: Área localizada junto ao
meio-fio, destinada à instalação de
equipamentos, vegetação, arborização e
outras interferências, tais como lixeiras,
postes, sinalização, iluminação pública e
eletricidade, rebaixamento de meio-fio para
acesso de veículos em edificações, dentre
outros, distribuída longitudinalmente ao
passeio, podendo ser descontínua, de no
mínimo 0,70 m (setenta centímetros) e
máxima de 1,00 m (um metro) de largura;



Como Organizar as calçadas
Utilizando as faixas e respeitando o gabarito da via

> DEFINIÇÕES

• FAIXA LIVRE: Área destinada à livre
circulação de pessoas, de no mínimo 1,20 m
(um metro e vinte centímetros) de largura,
desprovida de obstáculos, elementos de
urbanização, vegetação, rebaixamento de
meio-fio para acesso de veículos fora dos
padrões de acessibilidade, ou qualquer outro
tipo de interferência, permanente ou
temporária;
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Como Organizar as calçadas
Utilizando as faixas e respeitando o gabarito da via

> DEFINIÇÕES

• FAIXA DE ACESSO: Área eventualmente
remanescente do passeio utilizada quando
as outras faixas atenderem as dimensões
mínimas, localizada entre a faixa livre e o
alinhamento predial. Poderá receber plantas
de forração ou arbustivas desde que não se
projetem sobre a faixa livre, nem contenham
espinhos. Quando permitida a sua
pavimentação, deverá ser nivelada com a
faixa livre;



Gabarito de via

Avenida tipo 1 – 30 metros

Testada do lote

Canteiro 
central

Pista de 
rolamento

Faixa de 
serviços

Faixa
livre

Pista de 
rolamento

Faixa de 
serviços

Faixa
livre

9 m3 m9 m0,7 a
1 m

0,7 a
1 m

Testada do lote 3,5 a 
3,8 m

3,5 a 
3,8 m

30,00 m

Ilustração produzida no Streetmix



Gabarito de via

Avenida tipo 2 – 19 metros

Mín
1,2 m

Mín
1,2 m

Testada do lote 0,7 a
1 m

Canteiro 
central

Pista de 
rolamento

Faixa de 
serviços
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Gabarito de via

Rua tipo 1 e tipo 4 – 15 metros

Testada do lote 0,7 a
1 m
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Ilustração produzida no Streetmix



Gabarito de via

Rua tipo 2 – 19 metros

0,7 a
1 m

Mín
1,2 m

Mín
1,2 m

Testada do lote 0,7 a
1 m

Pista de 
rolamento

Faixa de 
serviços

Faixa
livre
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rolamento

Faixa de
acesso

(variável) 

Faixa de 
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Faixa
livre

Faixa de
Acesso

(variável)

6 m6 m Testada do lote

Ilustração produzida no Streetmix

19,00 m



Gabarito de via

Rua tipo 3 – 12 metros

Testada do lote 0,7 a
1 m
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rolamento
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serviços
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livre

Faixa de 
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Faixa
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8 m0,7 a
1 m
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Mín
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Ilustração produzida no Streetmix

12,00 m



Gabarito de via
Rua existente anterior a lei – 17,6 metros

0,7 a
1 m

Mín
1,2 m

Testada do lote 0,7 a
1 m
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(variável) 
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acesso

(variável) 

Ilustração produzida no Streetmix

17,6 m



Gabarito de via

Rua existente anterior a lei – 15 metros

Mín
1,2 m

0,7 a
1 m

Testada do lote 0,7 a
1 m

Pista de 
rolamento

Faixa de 
serviços

Faixa
livre

Faixa de 
serviços

Faixa
livre

8 m Testada do loteMín
1,2 m

Faixa de
acesso

(variável) 

Faixa de
acesso

(variável) 

Ilustração produzida no Streetmix

15,00 m



Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível

> DIRETRIZES

SEGURANÇA:

• Uma calçada segura deve garantir boa circulação, ser
desprovida de obstáculos, com ativa manutenção
substituindo-se pisos danificados, livre de depósito de
materiais de obra e mercadorias, container, entre outros;

ACESSIBILIDADE:

• Deve conter uma faixa acessível bem definida e sinalizada
em todas as novas calçadas e calçadas que forem
reformadas, com pisos táteis de alerta e direcional, e
transmitir segurança principalmente ao deficiente visual;

FAIXA ACESSÍVEL 
PISO PODOTÁTIL 

DIRECIONAL E ALERTA



Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível

> DIRETRIZES

OBSTÁCULOS E ELEMENTOS DE URBANIZAÇÃO:

• Fica vedado o emprego de elementos construtivos em forma de degraus, canaletas para escoamento de água, grelhas e caixas
coletoras de água pluvial, rampas com inclinações excessivas, e qualquer outro elemento que passa obstruir a continuidade e
circulação de pessoas nos passeios e calçadas.

• É proibido o uso da calçada para uso de depósito de materiais de construção ou quaisquer equipamentos que inibam a livre
circulação de pedestres ou o livre acesso aos lotes.

• A instalação de elementos de urbanização junto as calçadas, dependerá de autorização da Secretaria de Planejamento e será
admitida, apenas, na faixa de serviços.

• Qualquer ocupação da calçada, destinada para instalação de mobiliário urbano, permanente ou não, ainda que para
desempenho de atividades temporárias, deverá ser submetida, por escrito, à apreciação prévia da Secretaria Municipal de
Turismo, Indústria e Comércio.



• Será obrigatório a execução de caixa de árvore
com dimensões mínimas de 70x70cm, sendo no
mínimo, 2 por lote, contendo arborização de
pequeno porte. A arborização existente poderá
ser preservada e as novas ocorrências, ou
substituições, devem seguir o plano de
arborização urbana do município.

> UTILIZAÇÃO DE CAIXAS DE ÁRVORES COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70x70cm

Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível
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Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível

> DIRETRIZES

NIVELAMENTO:

• A pavimentação do passeio público deve ser executada em consonância com os níveis de altura dos passeios dos imóveis
lindeiros, de modo a manter declividades transversais em relação ao meio-fio de, no máximo, 3% (três por cento) para não
formar degraus, respeitada a largura mínima da faixa de circulação de pessoas.

• Não é permitido construir, nem iniciar rampas para garagem ou similar, na área destinada à calçada.

• Excepcionalmente, face às características do logradouro, poderá ser aprovada inclinação longitudinal superior a 5% (cinco por
cento), desde que acompanhe a declividade da pista de rolamento da via, em conformidade com as normas técnicas da ABNT,
especialmente a NBR 9050.



Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível

> DIRETRIZES

TRAVESSIA:

• O rebaixamento do passeio destinado a facilitar o trânsito de pessoas com deficiência é obrigatório na proximidade das
esquinas, de forma alinhada entre si e na área de abrangência da faixa de travessia de pessoas, em conformidade as normas
técnicas da ABNT, especialmente a NBR-9050;

• Quando os rebaixamentos não puderem ser instalados alinhados entre si, deverão ser implantados mantendo o melhor
alinhamento possível com o rebaixamento oposto;



Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível

> DIRETRIZES

ACESSO DE VEÍCULOS:

• O rebaixamento de meio fio destinado ao acesso de veículos e às edificações deverá ter a mesma extensão da largura do acesso
a veículos, respeitada a extensão máxima de 20% da testada do lote, podendo ser adotado 3,00 metros para lotes com testada
inferior a 15,00 metros;

• O comprimento da rampa de acesso não poderá ultrapassar 0,50m (cinquenta centímetros) e deverá ser perpendicular ao
alinhamento do meio-fio;

• O acesso de veículos deve situar-se a uma distância mínima de 5m (cinco metros) do alinhamento do meio-fio da via transversal
no caso de esquina, sendo que sua localização não deverá resultar prejuízo para a arborização pública;

• Fica proibida a pintura do meio-fio por munícipes ou estabelecimentos comerciais sem previa autorização da Secretaria
Municipal de Planejamento.



Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível

> DIRETRIZES

DE PISO:

• As calçadas, passeios ou vias exclusivas de pedestres devem ter superfície regular, firme, contínua, estável, que não provoque
trepidação em dispositivos com rodas, como cadeira de rodas ou carrinhos de bebê, ser resistente e antiderrapante sob
quaisquer condições climáticas;

• A pavimentação deve estar bem assentada para não permitir sua ruptura e possuir características que garantam que qualquer
pessoa possa se movimentar com total autonomia e independência;

• Os materiais a serem utilizados devem apresentar características de durabilidade mínima de cinco anos e resistência suficiente
para suportar o fluxo dos pedestres e veículos nos acessos a garagens e estacionamentos. A colocação dos pisos deve respeitar
as tipologias já existentes, mantendo as características do entorno. Sendo assim, são aqui apresentados os materiais adequados

para a execução.



Basalto Irregular Basalto Regular Pedra Grês (arenito)Blocos de concreto

(espessura= 6cm)

Placa de concreto pré-
moldado em tom cinza

Na Avenida 15 de Novembro, no trecho entre a 
Torre de Informações Turísticas até o 

entroncamento com as ruas Guilherme Schumann 
e Pernambuco, será admitido somente o uso de 

basalto regular e irregular.

Vedado o uso nos 
bairros Centro, 

Logradouro e Pousada 
da Neve

> TIPOS DE REVESTIMENTOS PERMITIDOS PARA OS PISOS DAS CALÇADAS

Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível



• Para o deslocamento de pessoas entre as diferentes regiões da cidade é importante o uso de elementos que auxiliem seu
direcionamento. Estes elementos são aqui apresentados como linhas de orientação, sinalização tátil, mudanças de direção e
obstáculos.

• A sinalização tátil no piso é considerada um recurso complementar para prover segurança, orientação e mobilidade a todas
as pessoas, principalmente àquelas com deficiência visual ou surdo-cegueira

• Nas próximas páginas seguem exemplos das principais situações para colocação de piso tátil, conforme NBR 16537:

NBR 16537
Acessibilidade — Sinalização tátil no piso — Diretrizes para elaboração de projetos e instalação

> CAMINHABILIDADE



Piso tátil direcional

O piso direcional é utilizado quando
há inexistência ou descontinuidade
da linha guia identificável, portanto
serve para direcionar as pessoas com
deficiência visual ou baixa visão. Esta
faixa deve ser utilizada em áreas de
circulação em ambientes internos ou
externos, ou quando houver
caminhos preferenciais de circulação
e ainda em espaços amplos como
praças, saguões e calçadas. Sua
instalação é sempre no sentido do
deslocamento das pessoas. Padrão
estabelecido pela ABNT NBR 16537.

> PISO TÁTIL DIRECIONAL > PISO TÁTIL ALERTA

O piso alerta é utilizado para alertar as
pessoas, situações que envolvam risco
de segurança permanente ou
desníveis. São usados na identificação
de travessia de pedestres, mudanças
de direção ou opções de percursos,
início e término de rampas, escadas
fixas, escadas rolantes, junto à porta de
elevadores e desníveis de plataforma,
palco ou similares,
para indicar risco de queda. Sua
instalação é sempre perpendicular ao
sentido de deslocamento. Padrão
estabelecido pela ABNT NBR 16537.

Piso tátil alerta

Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível



> UTILIZAÇÃO PISO PODOTÁTIL OU PISOS ESPECIAIS

Caracterizados pela diferenciação de cor, textura,
material e forma, determinado a constituir aviso
(tátil de alerta) ou guia (tátil direcional) perceptível
por pessoas com deficiência visual, devendo ser
utilizados, nos rebaixos de calçada para pessoas
com deficiência, no entorno dos rebaixos de meio
fio para veículos, na faixa acessível das calçadas.
Sendo obrigatório o uso em reformas de calçadas
ou novos calçamentos, conforme legislação
vigente.

> EXEMPLO ILUSTRATIVO DA UTILIZAÇÃO DO PISO PODOTÁTIL

Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível
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Figura 09 – NBR 16537

O piso tátil deve ser detectável através do contraste de
luminância entre a sinalização tátil e o piso adjacente.
Deve prevalecer o contraste claro-escuro percebido pela
maioria da população, com quaisquer que sejam as cores
determinadas.

> UTILIZAÇÃO PISO PODOTÁTIL OU PISOS ESPECIAIS

Condições para uma calçada ideal
Diretrizes básicas para uma calçada acessível



Figura 44 – NBR 16537

Figura 45 – NBR 16537

Piso Tátil 
direcional

Sinalização tátil 
direcional em piso com 

faixa lateral com piso 
liso complementar



Figura 46 – NBR 16537

Figura 47 – NBR 16537

Mudança de direção 

150° < x ≤ 180°

Mudança de direção 

90° ≤ x ≤ 150°



Figura 48 – NBR 16537

Encontro de 3 faixas 
direcionais ortogonais 



Figura 49 – NBR 16537

Encontro de faixa 
direcional angular 

com faixa ortogonal



Figura 50 – NBR 16537

Encontro de 3 faixas 
direcionais angulares



Figura 24 – NBR 16537

Rebaixamento de 
calçada 

alternativa

Figura 25 – NBR 16537

Rebaixamento 
de calçada 

com canteiro



Rebaixamento inclinado 
em relação a guia

Figura 25 – NBR 16537



Figura 27 – NBR 16537

Travessia, a partir de lote 
edificado, em calçada sem 
sinalização tátil direcional

Figura 63 – NBR 16537

Faixa elevada para 
travessia de pedestres



Figura 64 – NBR 16537

Travessia em calçada com 
sinalização tátil direcional



É importante contratar profissionais da área da construção civil para realizar o projeto da calçada dentro das dimensões
legalmente indicadas, prevendo a implantação de guias táteis conforme norma e rampas de acesso quando necessárias,
realizando a definição de materiais a serem utilizados, e a presença ou não de mobiliário urbano e vegetação, de modo a
garantir um passeio livre de obstáculos e dentro das normas de acessibilidade.

Durante a execução de obras de edificação, o passeio público deve ser mantido em plenas condições de uso, com uma faixa
mínima para circulação de pessoas com largura de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), sendo admitido, enquanto
perdurarem as obras, que essa faixa seja constituída de contra piso de concreto regular desempenado. Em casos específicos
onde não seja possível a manutenção de uma faixa mínima para circulação de pessoas, no período de execução das obras,
deverá ser solicitada a SEMPLATH autorização para construção de um desvio provisório para pedestre junto ao bordo da pista,
com faixa mínima de 1,00 (um metro), sem obstáculos ou degraus, devidamente sinalizado e com iluminação de alerta.

Recomendações para execução
Recomendações para execução das calçadas

> RECOMENDAÇÕES PARA EXECUÇÃO

> DURANTE A EXECUÇÃO
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